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TERMO Nº 001 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2023, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES 
E A EMPRESA MAGNAGO EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA. 

 
PREÂMBULO: O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 27.165.562/0001-41, com sede estabelecida na Praça da Independência, nº 341, Centro, Afonso 

Cláudio/ES, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, LUCIANO RONCETTI PIMENTA, brasileiro, 

casado, funcionário público federal, portador do CPF nº 114.860.767-69 e RG MG-17.640.30-9, residente e 

domiciliado em Afonso Cláudio/ES, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa MAGNAGO EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.114.000/0001-22, com sede 

na Rua Ana Merotto Stefanon, nº 590, Bairro Cobilândia, Vila Velha/ES, Cep. 29.111-630, neste ato 
representada pelo Sócio/Administrador, FERNANDO VELLOZO MAGNAGO, brasileiro, casado, empresário, 

portado do CPF nº 086.152.107-21 e RG nº 1524783 SSP/ES, residente e domiciliado na Rua Guaçuí, n° 20, 

Itapuã, Vila Velha/ES, CEP: 29101-740, adiante denominada CONTRATADA, tendo em vista tudo o que consta 

nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17647/2023 em especial o Ofício Nº 308/2023 da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo, o parecer exarado pela Procuradoria Municipal e, com fulcro no que dispõe 

o art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, que se regerá pelas seguintes 

condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 23,87% (vinte e três vírgula oitenta e oito por 

cento) ao valor total do Contrato nº 034/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 - Ao valor total do contrato em epígrafe fica acrescido o valor de R$ 106.735,90 (cento e seis mil, 
setecentos e trinta e cinco reais e noventa centavos). 
2.2 - O valor acrescido não ultrapassa o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei Federal Nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1 - A despesa decorrente do presente Termo Aditivo correrá à conta do orçamento municipal, referente ao 

exercício de 2023, à saber: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – 15 02 13 392 0044 - 

Projeto/Atividade: 2.112 - Apoio, Organização e Promoção de Eventos, Festas Locais e Tradicionais do 

Município - Elemento De Despesa: 33903900000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica - Fonte De 
Recurso: 250000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos - Ficha: 797. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
4.1 - Permanecem em vigor todas as demais cláusulas do Contrato original e condições anteriormente 

avençadas que não foram alteradas pelo presente instrumento. 

 

E por estarem justos e acordados assinam o presente termo. 

 

Afonso Cláudio/ES, em 25 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA  
PREFEITO MUNICIPAL - AFONSO CLÁUDIO/ES 

CONTRATANTE 
 
 
 

MAGNAGO EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA 
FERNANDO VELLOZO MAGNAGO - SÓCIO/ADMINISTRADOR  
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terça-feira, 26 de Setembro de 2023

Sr. Giovani Kalke.
Fundamentação: art. 65, § 1°, da Lei Federal Nº 
8.666/93.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
acréscimo de 24,70% (vinte e quatro vírgula setenta 
por cento) ao valor total do Contrato nº 029/2023.
Do valor: Ao valor total do contrato em epígrafe fica 
acrescido o valor de R$ 22.780,00 (vinte e dois 
mil, setecentos e oitenta reais). O valor acrescido 
não ultrapassa o limite estabelecido no art. 65, § 1º 
da Lei Federal Nº 8.666/93.
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente 
do presente Termo Aditivo correrá à conta do 
orçamento municipal, referente ao exercício de 2023, 
à saber: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E TURISMO - 15 02 13 392 0044 - Projeto/
Atividade: 2.112 - Apoio, Organização e Promoção 
de Eventos, Festas Locais e Tradicionais do Município 
- Elemento De Despesa: 33903900000 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte De 
Recurso: 250000000000 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos e Transferências de Impostos - Ficha: 
797.
Disposições Gerais: Permanecem em vigor as 
cláusulas do Contrato original e demais condições 
anteriormente avençadas que não foram alteradas 
por este Termo.

Afonso Cláudio/ES, 25 de setembro de 2023.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal - Afonso Cláudio/ES

Contratante

Giovani Kalke ME
Giovani Kalke - Proprietário

Contratada
Protocolo 1174485

TERMO Nº 01 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 
034/2023

PROC ADMINISTRATIVO Nº 17647/2023

Contratante: Município de Afonso Cláudio/ES, CNPJ 
Nº 27.165.562/0001-41, representado pelo Prefeito 
Municipal, Luciano Roncetti Pimenta.
Contratado: MAGNAGO EVENTOS E LOCAÇÕES 
LTDA, CNPJ Nº 37.114.000/0001-22, representado 
pelo Sócio/Administrador, Fernando Vellozo 
Magnago.
Fundamentação: art. 65, § 1°, da Lei Federal Nº 
8.666/93.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
o acréscimo de 23,87% (vinte e três vírgula oitenta 
e oito por cento) ao valor total do Contrato nº 
034/2023.
Do valor: Ao valor total do contrato em epígrafe fica 
acrescido o valor de R$ 106.735,90 (cento e seis 
mil, setecentos e trinta e cinco reais e noventa 
centavos). O valor acrescido não ultrapassa o 
limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei Federal Nº 
8.666/93.
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente 
do presente Termo Aditivo correrá à conta do 
orçamento municipal, referente ao exercício de 2023, 
à saber: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E TURISMO - 15 02 13 392 0044 - Projeto/
Atividade: 2.112 - Apoio, Organização e Promoção 
de Eventos, Festas Locais e Tradicionais do Município 
- Elemento De Despesa: 33903900000 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte De 

Recurso: 250000000000 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos e Transferências de Impostos - Ficha: 
797.
Disposições Gerais: Permanecem em vigor as 
cláusulas do Contrato original e demais condições 
anteriormente avençadas que não foram alteradas 
por este Termo.

Afonso Cláudio/ES, 25 de setembro de 2023.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal - Afonso Cláudio/ES

Contratante

Magnago Eventos E Locações Ltda
Fernando Vellozo Magnago - Sócio/Administrador

Contratada
Protocolo 1174490

TERMO Nº 01 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 
032/2023

PROC ADMINISTRATIVO Nº 17648/2023

Contratante: Município de Afonso Cláudio/ES, CNPJ 
Nº 27.165.562/0001-41, representado pelo Prefeito 
Municipal, Luciano Roncetti Pimenta.
Contratado: MAGNAGO EVENTOS E LOCAÇÕES 
LTDA, CNPJ Nº 37.114.000/0001-22, representado 
pelo Sócio/Administrador, Fernando Vellozo 
Magnago.
Fundamentação: art. 65, § 1°, da Lei Federal Nº 
8.666/93.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
acréscimo de 23,21% (vinte e três vírgula vinte e um 
por cento) ao valor total do Contrato nº 032/2023.
Do valor: Ao valor total do contrato em epígrafe fica 
acrescido o valor de R$ 36.766,00 (trinta e seis 
mil,
setecentos e sessenta e seis reais). O valor 
acrescido não ultrapassa o limite estabelecido no art. 
65, § 1º da Lei Federal Nº 8.666/93.
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente 
do presente Termo Aditivo correrá à conta do 
orçamento municipal, referente ao exercício de 2023, 
à saber: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E TURISMO - 15 02 13 392 0044 - Projeto/
Atividade: 2.112 - Apoio, Organização e Promoção 
de Eventos, Festas Locais e Tradicionais do Município 
- Elemento De Despesa: 33903900000 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte De 
Recurso: 250000000000 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos e Transferências de Impostos - Ficha: 
797.
Disposições Gerais: Permanecem em vigor as 
cláusulas do Contrato original e demais condições 
anteriormente avençadas que não foram alteradas 
por este Termo.

Afonso Cláudio/ES, 25 de setembro de 2023.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal - Afonso Cláudio/ES

Contratante

Magnago Eventos E Locações Ltda
Fernando Vellozo Magnago - Sócio/Administrador

Contratada
Protocolo 1174496
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